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O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento no 

artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto susta os efeitos do Decreto nº 9.741, de 29 de março de 2019, que 

dispõe sobre a programação orçamentária e financeira, estabelece o cronograma mensal de 

desembolso do Poder Executivo federal para o exercício de 2019 e dá outras providências. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Conforme noticiado pelo jornal ‘O Estado de São Paulo’, em matéria de hoje, o 

Ministro da Educação anunciou o corte de “recursos de universidades que não apresentarem 

desempenho acadêmico esperado e, ao mesmo tempo, estiverem promovendo ‘balbúrdia’ em 

seus câmpus”. Ainda segundo a publicação, “três universidades já foram enquadradas nesses 

critérios e tiveram repasses reduzidos: a Universidade de Brasília (UnB), a Universidade 

Federal Fluminense (UFF) e a Universidade Federal da Bahia (UFBA)”. Outras instituições 

também foram alvo do contingenciamento.  

Questionado sobre o que seria enquadrado como Balbúrdia, o Ministro 

respondeu que “universidades têm permitido que aconteçam em suas instalações eventos 

políticos, manifestações partidárias ou festas inadequadas ao ambiente universitário”. Ainda 

segundo o Ministro, a presença de Sem Terra no campus seria um exemplo de balbúrdia, 

cujos cortes almejam coibir1.  

As declarações do Ministro violam diversos aspectos da Constituição Federal, 

entre eles o da autonomia universitária, o da liberdade de expressão e o da vedação ao abuso 

de autoridade e ao desvio de finalidade dos atos administrativos. 

O Decreto nº 9.741, de 29 de março de 2019, editado pelo Presidente da 

República, disciplina o corte de recursos do Orçamento de 2019. Este Decreto é, portanto, a 

base normativa para o corte de recursos anunciado pelo Ministro da Educação.  

                                                      
1 Disponível em: https://educacao.estadao.com.br/noticias/geral,mec-cortara-verba-de-universidade-por-

balburdia-e-ja-mira-unb-uff-e-ufba,70002809579 

https://educacao.estadao.com.br/noticias/geral,mec-cortara-verba-de-universidade-por-balburdia-e-ja-mira-unb-uff-e-ufba,70002809579
https://educacao.estadao.com.br/noticias/geral,mec-cortara-verba-de-universidade-por-balburdia-e-ja-mira-unb-uff-e-ufba,70002809579
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Para a área de Educação, o decreto retirou da possibilidade de execução 

orçamentária a quantia de R$ 5,839 bilhões. A diminuição é de quase 25% do montante das 

verbas discricionárias previsto no Decreto 9.711, de 15 de fevereiro de 2019 – que previa o 

montante de mais de R$ 23 bilhões. E isso é mais grave se recordarmos que as Universidades 

e Institutos Federais sofreram cortes no seu custeio e investimento anos seguidos, sendo que 

nos anos de 2017 e 2018 tais cortes levaram não só a precarização de serviços essenciais, 

como também paralisaram atividades e serviços fundamentais para o pleno funcionamento do 

ensino, pesquisa e extensão.  

As diretrizes básicas e os critérios técnicos para distribuição de recursos 

orçamentários nas Universidades Federais foram estabelecidos por meio do decreto 

presidencial nº 7.233, de 19 de julho de 2010 que “dispõe sobre procedimentos orçamentários 

e financeiros relacionados à autonomia universitária”. 

Com o objetivo de institucionalizar a alocação dos recursos de custeio e capital 

de forma a garantir precisão técnica e transparência na distribuição desses recursos, o decreto 

estabelece diretrizes e indicadores de qualidade e produtividade. O resultado desse trabalho é 

conhecido como Matriz Andifes.  

É gravíssima a declaração do Ministro da Educação, posto que a matriz usada é 

baseada em uma orientação claramente ideológica e configurando uso do cargo público para 

perseguição política das vozes discordantes. Além de ser insustentável o corte de 5,8 bilhões, 

a execução de cortes não levando em consideração critérios transparentes e objetivos fere a 

Constituição e toda a legislação vigente. 

Em nota, a Universidade de Brasília, uma das três universidades citadas pelo 

ministro, disse que não foi notificada do corte, mas verificou o bloqueio de 30%, o 

equivalente a R$ 38 milhões, no seu orçamento: "Importante ressaltar que a UnB é uma das 

universidades com reconhecida excelência acadêmica no país, atestada em rankings nacionais 

e internacionais. Temos nota 5, a máxima, no Índice Geral de Cursos (IGC) do MEC, a 

avaliação oficial da pasta para os cursos de graduação".  

A Universidade de Brasília (UnB), por exemplo, é a oitava melhor 

universidade brasileira, de acordo com o ranking Times Higher Education (THE) 2019. A 

UnB subiu três posições em relação à última classificação desta consultoria (que a colocava 

como a 11ª melhor do país).  A UFBA passou da 71ª para a 30ª posição. A UFF manteve o 
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mesmo lugar, em 45ª. Segundo a publicação, as três se destacam pela boa avaliação em ensino 

e pesquisa. Além disso, as três universidades também estão entre as 20 instituições do País 

com maior produção científica2.    

Fica muito claro, portanto, que o corte anunciado pelo Ministro da Educação 

tem claro recorte ideológico e viola os princípios básicos da Constituição Federal. O 

Ministério criou parâmetros abusivos e ilegais e não resta qualquer dúvida de que o ato 

administrativo que efetivou o contingenciamento é eivado de desvio de finalidade, ofende 

frontalmente os princípios constitucionais da moralidade administrativa, da indisponibilidade 

do interesse público, da impessoalidade da administração pública e da continuidade dos 

serviços públicos. 

A Constituição Federal estabelece que o ensino deve ter por base, entre 

outros princípios, a gratuidade do ensino público, o pluralismo de ideias e de concepções 

pedagógicas (art. 206), além de assegurar a autonomia universitária – didático-

científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial (art. 207).  

Assim, o inciso V do art. 49 da Constituição Federal atribui importantíssima 

competência exclusiva ao Congresso Nacional, qual seja, a de sustar os atos normativos do 

Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar. Ademais, os incisos X e XI conferem 

ao Congresso Nacional a competência de “fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer 

de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta” e de “zelar 

pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos outros 

Poderes”.  

Observa-se, portanto, que o Decreto que se pretende sustar extrapolou, e muito, 

o poder regulamentar concedido ao Poder Executivo, sendo absolutamente incompatível com 

os princípios reitores da Constituição Federal de 1988, especialmente em relação aos 

princípios que regem à autonomia universitária.  

Por todo o exposto, considerando que o Decreto nº 9.741, de 29 de março de 

2019, tal como operacionalizado, representa claro desrespeito à ordem constitucional 

(caracterizando, portanto, clara “exorbitância do poder regulamentar ou dos limites de 

                                                      
2 Disponível em: https://educacao.estadao.com.br/noticias/geral,universidades-acusadas-de-balburdia-tiveram-

melhora-de-avaliacao-em-ranking-internacional,70002810148 e https://www.timeshighereducation.com/world-

university-rankings/2018/world-ranking#!/page/0/length/25/sort_by/rank/sort_order/asc/cols/stats 

https://educacao.estadao.com.br/noticias/geral,universidades-acusadas-de-balburdia-tiveram-melhora-de-avaliacao-em-ranking-internacional,70002810148
https://educacao.estadao.com.br/noticias/geral,universidades-acusadas-de-balburdia-tiveram-melhora-de-avaliacao-em-ranking-internacional,70002810148
https://www.timeshighereducation.com/world-university-rankings/2018/world-ranking#!/page/0/length/25/sort_by/rank/sort_order/asc/cols/stats
https://www.timeshighereducation.com/world-university-rankings/2018/world-ranking#!/page/0/length/25/sort_by/rank/sort_order/asc/cols/stats
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delegação legislativa”, conforme art. 49, V da Carta Magna), cabe ao Congresso Nacional, 

com fundamento na Constituição Federal, sustar o referido Decreto.  

Por tudo isso, consideramos que os aspectos relatados e constantes do referido 

decreto devem ser sustados, para proteger o ensino público no país e os princípios 

constitucionais.  

Sala das Sessões, 30 de abril de 2019 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
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VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 

1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
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§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 9.741, DE 29 DE MARÇO DE 2019 

 

 

Altera o Decreto nº 9.711, de 15 de 

fevereiro de 2019, que dispõe sobre a 

programação orçamentária e financeira, 

estabelece o cronograma mensal de 

desembolso do Poder Executivo federal 

para o exercício de 2019 e dá outras 

providências.  

 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto 

no art. 9º, caput, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e nos art. 58, § 

1º, e art. 59, § 2º, da Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018,  

 

 DECRETA:  

 

 Art. 1º O Decreto nº 9.711, de 15 de fevereiro de 2019, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

 

"Art.1º ........................................................................................................  

§1º ............................................................................................................. 

....................................................................................................................  

II - às despesas financeiras relacionadas no Anexo VII;  

III - às despesas relacionadas no Anexo III à Lei nº 13.707, de 14 de 

agosto de 2018; e  

IV - às despesas das instituições federais de ensino custeadas com 

receitas próprias, de convênios e de doações. 

....................................................................................................................  

§ 7º Os órgãos, os fundos e as entidades a que se refere o caput 

informarão à Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria Especial de 

Fazenda do Ministério da Economia, por meio do Siop, no prazo de dez 

dias úteis, contado da data de publicação dos decretos editados em 

atendimento ao disposto no art. 59, § 2º, ou § 10, da Lei nº 13.707, de 

2018, as dotações orçamentárias que excederem os limites de 

movimentação e de empenho disponibilizados na forma prevista neste 

Decreto e nas suas alterações, as quais serão bloqueadas no Siafi.  
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§ 8º Na hipótese de não encaminhamento da informação de que trata o § 

7º ou de informação em montante inferior ao estabelecido, a Secretaria 

de Orçamento Federal da Secretaria Especial de Fazenda do Ministério 

da Economia adotará as providências para o bloqueio do valor 

necessário, nos cinco dias úteis subsequentes ao fim do prazo 

estabelecido no § 7º.  

§ 9º Os órgãos, os fundos e as entidades a que se refere o caput poderão 

solicitar à Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria Especial de 

Fazenda do Ministério da Economia, a qualquer tempo, por meio do 

Siop, a alteração das dotações orçamentárias bloqueadas, à exceção 

daquelas que já estiverem em utilização para abertura de créditos 

adicionais conforme o disposto no § 10, desde que observado o 

montante dos limites de movimentação e de empenho disponibilizados e 

atendido o disposto no § 7º.  

§ 10. As dotações orçamentárias bloqueadas de acordo com o disposto 

nos § 7º e § 8º, e que permanecerem nessa situação, poderão ser 

anuladas para fins de abertura de créditos adicionais, nos termos 

estabelecidos no art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março 

de 1964.  

§ 11. A Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria Especial de 

Fazenda do Ministério da Economia poderá, em situação excepcional 

que requeira o encaminhamento imediato de projeto de lei de abertura de 

créditos suplementar ou especial ao Congresso Nacional, antecipar o 

bloqueio de dotações orçamentárias a que se refere o § 7º, até o valor 

estabelecido nesses projetos de lei.  

§ 12. Os órgãos, os fundos e as entidades a que se refere o caput, ao 

enviarem as informações de que trata o § 7º, considerarão o bloqueio 

realizado nos termos do disposto no § 11.  

§ 13. O disposto no § 7º ao § 12 não se aplica às dotações orçamentárias 

classificadas com identificador de resultado primário 6 ou 7 - RP 6 ou 

RP 7." (NR) 

 

"Art.2º ........................................................................................................  

....................................................................................................................  

§ 1º-A O disposto no § 1º não se aplica aos pagamentos relativos a 

restos a pagar de despesas de que trata o art. 1º, § 1º, inciso IV.  

........................................................................................................" (NR) 

 

"Art.8º ........................................................................................................  

I - ampliar os limites estabelecidos para os órgãos relacionados no 

Anexo I, até o valor de R$ 5.372.700.000,00 (cinco bilhões, trezentos e 

setenta e dois milhões e setecentos mil reais), e nos Anexos II ao V e no 

Anexo XIII, até o valor de R$ 8.355.045.000,00 (oito bilhões, trezentos 

e cinquenta e cinco milhões, quarenta e cinco mil reais);  

II - ampliar o cronograma constante do Anexo XIII à conta de redução 

nos Anexos II, III e IV;  

III - remanejar os limites:  

a) de movimentação e de empenho, constantes do Anexo I; e 

b) dos Anexos II, III e IV, inclusive entre eles;  

IV - alterar, por meio de antecipação ou postergação: 



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 215/2019 

a) os limites de pagamento dos Anexos II, III, IV e V; e 

b) o cronograma de pagamento do Anexo XIII; e  

V - estabelecer normas, procedimentos e critérios necessários para 

dispor sobre a execução orçamentária e financeira do exercício de 2019.  

§ 1º Nos remanejamentos a que se refere o inciso III do caput, poderão 

ser incluídos órgãos orçamentários beneficiados com transferência de 

dotações nos termos do disposto no art. 54 da Lei no 13.707, de 2018.  

§ 2º O Secretário Especial de Fazenda do Ministério da Economia 

divulgará, por meio de Portaria, a ser publicada até 10 de janeiro de 

2020, os limites finais autorizados para movimentação e empenho, 

observado o detalhamento constante do Anexo I." (NR) 

 

 Art. 2º O Decreto nº 9.711, de 2019, passa a vigorar acrescido do Anexo 

XVIII, na forma do Anexo XV a este Decreto.  

 

 Art. 3º Os Anexos I, II, III, IV, V, VI, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XVI e XVII 

ao Decreto nº 9.711, de 2019, passam a vigorar, respectivamente, na forma dos 

Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV a este Decreto.  

 

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 29 de março de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  
 

 

DECRETO Nº 9.711, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019 
 

 

Dispõe sobre a programação orçamentária e 

financeira, estabelece o cronograma mensal de 

desembolso do Poder Executivo federal para o 

exercício de 2019 e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 

8º e art. 13 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e no art. 58 da Lei nº 13.707, 

de 14 de agosto de 2018,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Os órgãos, os fundos e as entidades do Poder Executivo federal, 

integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, observadas as dotações 

orçamentárias aprovadas na Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019, poderão empenhar 

despesas até os limites estabelecidos no Anexo I.  

§ 1º O disposto no caput não se aplica às dotações orçamentárias relativas:  

I - aos grupos de natureza de despesa:  

a) "1 - Pessoal e Encargos Sociais";   
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b) "2 - Juros e Encargos da Dívida"; e   

c) "6 - Amortização da Dívida";   

II - às despesas financeiras relacionadas no Anexo VII; (Inciso com redação dada 

pelo Decreto nº 9.741, de 29/3/2019) 

III - às despesas relacionadas no Anexo III à Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 

2018; e (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.741, de 29/3/2019) 

IV - às despesas das instituições federais de ensino custeadas com receitas 

próprias, de convênios e de doações. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 9.741, de 29/3/2019) 

§ 2º Os créditos suplementares e especiais abertos e os créditos especiais reabertos 

neste exercício relativos aos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas Correntes", 

"4 - Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras", ressalvadas as exclusões de que trata o § 1º, 

terão a sua execução condicionada aos limites constantes do Anexo I.  

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º aos casos de transposição, de remanejamento ou 

de transferência de recursos de uma categoria de programação para outra a que se referem o § 

5º do art. 167 da Constituição e o art. 54 da Lei nº 13.707, de 2018.  

§ 4º O empenho das despesas relacionadas no Anexo VII com indicativo de 

controle de fluxo financeiro observará os limites estabelecidos no Anexo XV.  

§ 5º O empenho de despesas à conta de receitas próprias, fontes 150, 180, 250 e 

280, somente poderá ocorrer até o montante da reestimativa constante do Sistema Integrado 

de Planejamento e Orçamento - Siop, elaborada com base nos dados de arrecadação 

registrados no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - Siafi e na 

tendência do exercício, respeitadas as dotações orçamentárias aprovadas e os limites 

constantes do Anexo I.  

§ 6º Os órgãos setoriais dos Sistemas Federais de Planejamento e de Orçamento, 

de Administração Financeira e de Contabilidade deverão assegurar que, ao final do exercício, 

os passivos financeiros decorrentes de obrigações orçamentárias das fontes de recursos 49, 50, 

63, 64, 80, 81 e 96 não superem os ativos financeiros existentes nas respectivas fontes.  

§ 7º Os órgãos, os fundos e as entidades a que se refere o caput informarão à 

Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria Especial de Fazenda do Ministério da 

Economia, por meio do Siop, no prazo de dez dias úteis, contado da data de publicação dos 

decretos editados em atendimento ao disposto no art. 59, § 2º, ou § 10, da Lei nº 13.707, de 

2018, as dotações orçamentárias que excederem os limites de movimentação e de empenho 

disponibilizados na forma prevista neste Decreto e nas suas alterações, as quais serão 

bloqueadas no Siafi. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 9.741, de 29/3/2019) 

§ 8º Na hipótese de não encaminhamento da informação de que trata o § 7º ou de 

informação em montante inferior ao estabelecido, a Secretaria de Orçamento Federal da 

Secretaria Especial de Fazenda do Ministério da Economia adotará as providências para o 

bloqueio do valor necessário, nos cinco dias úteis subsequentes ao fim do prazo estabelecido 

no § 7º. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 9.741, de 29/3/2019) 

§ 9º Os órgãos, os fundos e as entidades a que se refere o caput poderão solicitar à 

Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria Especial de Fazenda do Ministério da 

Economia, a qualquer tempo, por meio do Siop, a alteração das dotações orçamentárias 

bloqueadas, à exceção daquelas que já estiverem em utilização para abertura de créditos 

adicionais conforme o disposto no § 10, desde que observado o montante dos limites de 

movimentação e de empenho disponibilizados e atendido o disposto no § 7º. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 9.741, de 29/3/2019) 

§ 10. As dotações orçamentárias bloqueadas de acordo com o disposto nos § 7º e 

§ 8º, e que permanecerem nessa situação, poderão ser anuladas para fins de abertura de 

créditos adicionais, nos termos estabelecidos no art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 

de março de 1964. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 9.741, de 29/3/2019) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9741-29-marco-2019-787884-publicacaooriginal-157654-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9741-29-marco-2019-787884-publicacaooriginal-157654-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9741-29-marco-2019-787884-publicacaooriginal-157654-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9741-29-marco-2019-787884-publicacaooriginal-157654-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9741-29-marco-2019-787884-publicacaooriginal-157654-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9741-29-marco-2019-787884-publicacaooriginal-157654-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9741-29-marco-2019-787884-publicacaooriginal-157654-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9741-29-marco-2019-787884-publicacaooriginal-157654-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9741-29-marco-2019-787884-publicacaooriginal-157654-pe.html
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§ 11. A Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria Especial de Fazenda do 

Ministério da Economia poderá, em situação excepcional que requeira o encaminhamento 

imediato de projeto de lei de abertura de créditos suplementar ou especial ao Congresso 

Nacional, antecipar o bloqueio de dotações orçamentárias a que se refere o § 7º, até o valor 

estabelecido nesses projetos de lei. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 9.741, de 

29/3/2019) 

§ 12. Os órgãos, os fundos e as entidades a que se refere o caput, ao enviarem as 

informações de que trata o § 7º, considerarão o bloqueio realizado nos termos do disposto no 

§ 11. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 9.741, de 29/3/2019) 

§ 13. O disposto no § 7º ao § 12 não se aplica às dotações orçamentárias 

classificadas com identificador de resultado primário 6 ou 7 - RP 6 ou RP 7. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 9.741, de 29/3/2019) 

 

Art. 2º O pagamento de despesas no exercício de 2019, inclusive dos restos a 

pagar de exercícios anteriores e as relativas aos créditos suplementares e especiais abertos e 

dos créditos especiais reabertos neste exercício, observará os limites constantes dos Anexos 

II, III, IV e V.  

§ 1º O pagamento referente às dotações relacionadas no § 1º do art. 1º não será 

incluído nos limites a que se refere o caput.  

§ 1º-A O disposto no § 1º não se aplica aos pagamentos relativos a restos a pagar 

de despesas de que trata o art. 1º, § 1º, inciso IV. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 9.741, 

de 29/3/2019) 

§ 2º Para efeitos do cumprimento do disposto no caput, serão considerados:  

I - as ordens bancárias de pagamentos entre órgãos e entidades integrantes do 

Siafi, por meio do Intra-Siafi, emitidas em 2019;  

II - a emissão de Documento de Arrecadação de Receitas Federais - Darf, Guia da 

Previdência Social - GPS, Guia de Recolhimento da União - GRU, Documento de 

Arrecadação de Receitas Estaduais, Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP, em qualquer modalidade, 

no Siafi;  

III - os pagamentos efetuados diretamente no exterior, incluídos aqueles relativos 

às operações realizadas com recursos de organismos financeiros internacionais, observado o 

disposto no art. 6º;  

IV - as aquisições de bens e serviços realizadas por meio de operações de crédito 

internas ou externas, tendo por referência a data do registro no Sistema Integrado de 

Comércio Exterior - Siscomex, que deverá ser a mesma data de contabilização no Siafi; e  

V - outras formas de pagamento que vierem a ser utilizadas.  

§ 3º Na hipótese de descentralização de créditos orçamentários, as respectivas 

programações de movimentação, empenho e pagamento serão igualmente descentralizadas e, 

quando se tratar de despesas à conta de recursos liberados pela Secretaria do Tesouro 

Nacional da Secretaria Especial de Fazenda do Ministério da Economia, caberá ao órgão 

descentralizador efetuar o repasse financeiro correspondente.  

.................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

DECRETO Nº 7.233, DE 19 DE JULHO DE 2010 
 

Dispõe sobre procedimentos orçamentários 

e financeiros relacionados à autonomia 

universitária, e dá outras providências.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9741-29-marco-2019-787884-publicacaooriginal-157654-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9741-29-marco-2019-787884-publicacaooriginal-157654-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9741-29-marco-2019-787884-publicacaooriginal-157654-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9741-29-marco-2019-787884-publicacaooriginal-157654-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9741-29-marco-2019-787884-publicacaooriginal-157654-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9741-29-marco-2019-787884-publicacaooriginal-157654-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9741-29-marco-2019-787884-publicacaooriginal-157654-pe.html
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 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no seu art. 

207 e no art. 54 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,  

 

 DECRETA:  

 

 Art. 1º Este Decreto estabelece procedimentos orçamentários e financeiros 

relacionados à autonomia de gestão administrativa e financeira das universidades, de 

que trata o art. 207 da Constituição, e define critérios para elaboração das propostas 

orçamentárias anuais pelas universidades federais.  

 

 Art. 2º Na elaboração da proposta de projeto de lei orçamentária da União, o 

órgão central do Sistema de Planejamento e Orçamento Federal deverá contemplar a 

autorização para a abertura de créditos suplementares pelo Poder Executivo em favor 

das universidades federais e de seus hospitais universitários:  

 I - até o limite do saldo orçamentário de cada subtítulo não utilizado no 

exercício anterior, desde que para aplicação nos mesmos subtítulos no exercício 

corrente, mediante utilização do superávit financeiro da União apurado no balanço 

patrimonial do exercício anterior, relativo a receitas vinculadas à manutenção e 

desenvolvimento do ensino, e serão destinados à aplicação nos mesmos subtítulos no 

exercício corrente; e 

 II - para o reforço de dotações orçamentárias mediante a utilização das 

seguintes fontes de recursos: 

 a) excesso de arrecadação de receitas próprias, de convênios e de doações do 

exercício corrente;  

 b) anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, no âmbito das 

universidades e seus respectivos hospitais, ou créditos adicionais autorizados em lei; e  

 c) superávit financeiro de receitas próprias, de convênios e de doações, 

conforme apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.  

 Parágrafo único. As dotações orçamentárias anuladas nos termos da alínea 

"b" do inciso II não poderão ser suplementadas.  

...........................................................................................................................................

........................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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